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AVISO DE ABERTURA N.s 7 
Contratação de Escola 

Ano Letivo 2013/2014 

Nos te rmos do Decreto-Lei n . 9 132 /2012 , de 27 de junho, e demais legislação apl icável, está 

aber to o concurso para contratação de Escola, na aplicação eletrónica d isponib i l izada pela 

DGAE, para suprir necessidades temporár ias de serviço docente , para o Ag rupamen to de 

Escolas de Felgueiras. 

M o d a l i d a d e de con t ra to de t raba lho : Cont ra to de t raba lho a t e rmo resolut ivo incerto 

Duração d o con t ra to : Anua l 

Local de t r aba lho : Ag rupamen to de Escolas de Felgueiras 

Carater ização das funções: O est ipulado no Estatuto da Carreira Docente (ECD) 

Requis i tos de admissão: Docente prof iss ional izado para o(s) grupo(s) de recrutamento(s) 

(previstos no Decreto-Lei n . 9 27 /2006 , de 10 de fevereiro) a que respeita(m) o(s) horár io(s) a 

concurso . * 

1 - Graduação prof iss ional em 3 1 / 0 8 / 2 0 1 2 , nos te rmos do n . 9 1 do art igo 1 1 . 9 do Decre to-

Lei n . 9 132 /2012 , de 27 de junho - 50%; 

2 - Avaliação Curr icular - 5 0 % 

A . Habi l i tações Académicas 

A . l . L i cenc ia tu ra /Mes t rado Pós-Bolonha - 1 0 pontos 

A.2 . M e s t r a d o Pré-Bolonha - 1 2 pontos 

A. 3. Dou to ramen to - 1 5 pontos 

B. Formação Pro f iss iona l (Ações credi tadas) 

B.0. Sem fo rmação - 0 pontos 

B . l . < que 25 horas - 1 ponto 

B.2. de 25 a 75 horas - 3 pontos 

B. 3. > que 75 horas - 5 pontos 

C. Experiência Pro f iss iona l (no GR a lecionar) 

C O . Sem experiência - 0 pontos 

C l . < que 1 ano - 5 pontos 

C.2. de 1 a 3 anos - 1 5 pontos 

C. 3. > que 3 anos - 20 pontos 

D. Aval iação d o D e s e m p e n h o 

D . l . Insuficiente - 0 pontos 

D.2. Regular - 2 pontos 

D.3. Bom - 8 pontos 

D.4. M u i t o Bom - 9 pontos 

D.5. Excelente - 1 0 pontos 

Critérios de Seleção 
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NOTA 1: No caso de haver candidatos sem avaliação de desempenho, comprovadamente por 

razões que não lhe se jam imputáveis, considerar-se-ão apenas os 3 primeiros subcritérios da 

avaliação curricular, correspondendo à percentagem total da respectiva ponderação. 

NOTA 2: Os candidatos são primeiro ordenados de acordo com o critério do ponto 1, sendo a 

lista divulgada na página eletrónica do Agrupamento. A aplicação do disposto no critério do 

ponto 2 é feita por tranches sucessivas de 5 candidatos, por ordem decrescente da graduação 

até à satisfação das necessidades. 

NOTA 3: A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 

centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples ou ponderada 

das classificações dos elementos a avaliar. (N.?4 do Art? 18? da Portaria n? 83-A/2009, de 22 

de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.? 145-A/2011, de 6 de abril). 

Horário a concurso: 

Horário Grupo de 

Recrutamento 

Horas a concurso Duração 

49 110 25 Temporário 

Designação da Comissão de Seleção: 

Efetivos 

Presidente - Maria Armanda Pantaleão Magalhães Alves 

Vogal - António José Lopes Afonso 

Vogal - Dora Marinela Soares Rodrigues Adeganha 

Suplentes 

Maria Margarida Teixeira Pires Alves Machado 

Sandra da Conceição da Costa Mendes 

Pombeiro de Ribavizela, 12 de fevereiro de 2014 

O DIRETOR 

* Esgotada a possibilidade de colocação de docente profissionalizado é aplicado o estabelecido no n.s 10 do artigo 39s do 
Decreto-Lei n.s 132/2012, de 27 de Junho. 


